Céamara  Municipal

de Angélica

Artigo 10 -

Esfado de Mato Gresso do Sul
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PROJETO 25 EEE Eg 007425
23 EXECUTIVO MUNICIPAL

SUMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTTVO
A CONTRAIR EMPRESTIMO POR?
ANTECTIPACXO DA RECEITA.

APARECIDO FIGUEIREDO, Presidente da C8mara Munieipalt
de Angélica~MS, no uso de suas atribuicBes que lhe 't
s8o conferidas por Iei faz saber gue a Cimara Munici-
pal aprovou o seguinte Projeto de Tei:

Fica o Poder Txecubtivo Munieipal, autorizado a reali-
zar Cperagdo de Crédito por AntecipacBo da Neceita or
gamentéria, até o limite de R$ - 120. 000,00 (cento e
vinte mil reais).

PARAGRATO BNTCO - A veferida Operagéio de Orédito sera efetuadn '*

junto &s institui¢Bes Pinanceiras do Pafs.

Artigo 22 - O prazo para efetuar o pagemento do empréstimo, acima

referido, serd em atd Dezembro /96,

Artigo 32 - Ista Iei entrard em vigor na date de sua publicac8o,

Artigo 42 - Nevogam-se as disposicSes em contrario,

Gabinetg/do Presidente de Cémara Municipal de Angeli

ca - MS, em 1Q4?é/,\ de 1.995,

" Pregidente Seeretario



